
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 397 

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que que a Câmara e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º: O Art. 1º da Lei 65 de 10 de janeiro de 1968, passa a ter a seguinte redação: Ficam
criados os seguintes Feriados Municipais a saber: 

1º - Sexta Feira Santa; 

2º - Corpo de Deus; 

3º - 15 de Agosto; 

4º - 07 de Dezembro. 

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 

Angelina, 12 de dezembro de 1983. 

Ailton Laudelino Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONFERE COM A ORIGINAL, CONFORME LIVRO 

DE LEIS 004, PAGINAS, 002 V. E 003, EM 14/08/95. 



                             
Sidney Koerich Coelho 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 


